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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 068/2025 

Requer a Gestão Municipal, para que junto a 

Secretaria de Obras, realize a construção de 

uma Farmácia Básica Popular no Bairro São 

Sebastião. 

O Vereador signatário, Geová Azevedo de Araújo - PSDB, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, solicita ao Prefeito Municipal em exercício, 

o Sr. Humberto Alves Gondim, para que junto ao Secretário de Obras, Serviços 

Urbanos e Transportes, o Sr. Luvanor do Nascimento Enedino, realize a 

construção de uma Farmácia Básica Popular no bairro São Sebastião, 

precisamente ao lado do CRAS, na rua Roberto Pereira da Silva.  

A construção de uma farmácia básica é de grande importância para a 

saúde pública, especialmente em comunidades e regiões onde o acesso a 

medicamentos essenciais e serviços farmacêuticos de qualidade é limitado. A 

farmácia básica oferece uma série de benefícios, não apenas para o tratamento 

de doenças, mas também para a promoção da saúde e o bem-estar da 

população. 

Além da oferta de medicamentos, uma farmácia básica pode ser um ponto 

de orientação e conscientização sobre saúde preventiva. Os farmacêuticos 

podem educar a população sobre o uso correto de medicamentos, medidas 

preventivas contra doenças comuns e até estratégias de promoção da saúde, 

como a importância da alimentação saudável e atividade física. 

A presença de uma farmácia básica no referido bairro fortalece a 

autonomia local, oferecendo recursos essenciais para a saúde sem depender 

excessivamente de outros sistemas de saúde que podem estar distantes ou 

sobrecarregados. Ela também pode atuar como um ponto de apoio para 
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emergências de saúde menores, como resfriados e febres, além de fornecer 

itens como curativos e suplementos vitamínicos. 

A construção de uma farmácia básica é uma medida essencial para 

garantir que toda a população tenha acesso a medicamentos essenciais e a 

serviços farmacêuticos de qualidade, promovendo saúde preventiva, 

melhorando o controle de doenças crônicas e reduzindo a sobrecarga dos 

sistemas de saúde. Com uma farmácia básica, a comunidade se torna mais 

saudável e autossuficiente, garantindo melhor qualidade de vida e um sistema 

de saúde mais eficiente e acessível para todos. 

 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento.  

Parelhas, 20 de março de 2025. 

 

GEOVÁ AZEVEDO DE ARAÚJO 
Vereador do PSDB 


